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EDITAL Nº 079/2020 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual 

nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, observando 

as disposições do Edital de Seleção n° 028/2020, cujo resultado foi homologado pela 

Portaria n° 0111/2020, publicados, respectivamente, nas edições do Diário Oficial do 

Estado (D.O.E.) de 06 e 28/02/2020, considerando a ampliação de vagas aprovada pelo 

Programa de Pós-Graduação em Educação, e o replanejamento da Disciplina: Educação, 

Movimentos Sociais, Formação e Trabalho, conforme consta no Processo SEI nº 

072.4280.2020.0002339-38, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º – CONVOCAR os candidatos suplentes abaixo, aprovados na 

Disciplina: Educação, Movimentos Sociais, Formação e Trabalho, da Seleção de 

Candidatos/Alunos Especiais para o Programa de Pós-graduação em Educação (PPGEd), 

nível de Mestrado Acadêmico, com área de concentração em Educação, no Campus 

Universitário de Vitória da Conquista: 

 

 ELIANA PEREIRA DE SOUZA VIANA 

 INGRID ANDRADE LEITE TEIXEIRA 

 POLIANA REIJANE SOUZA SILVA 

 EDITE ROSA DIAS 

 LEILA STOLZE GOMES 

 KARINA CARDOSO ESTEVES 

 FRANCINY D’ESQUIVEL DUTRA 

 DAVI AMANCIO DE SOUZA 

 ADRIANA DE SOUSA BARBOSA RIBEIRO 

 

Art. 2º - Os candidatos convocados deveram comparecer, pessoalmente 

ou por procuração (com firma reconhecida), junto à Secretaria de Cursos – Módulo 

Acadêmico – UESB/ Vitória da Conquista, no dia 12 de março de 2020, no horário das 
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14:00 às 17:00 horas, apresentando a documentação exigida, observando o subitem 4.1. 

do Edital nº. 028/2020. 

 

Art. 3° - Caso as candidatos não apresentem a documentação exigida para 

a matrícula no dia estabelecido perderá o direito à vaga e ingresso ao Curso. 

 

Vitória da Conquista, BA, 09 de março de 2020. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

 


